EMENDA À LEI ORGÂNICA Nº 004/2002:











“Dispõe sobre as reuniões da Câmara Municipal e dá outras disposições”.








A Mesa da Câmara Municipal de Conceição das Pedras, Estado de Minas Gerais, nos termos do inciso I, do art. 39 da Lei Orgânica Municipal, faz saber que o plenário da Câmara aprovou, e ela promulga a seguinte emenda ao texto da Lei Orgânica:





Art. 1º - A Lei Orgânica Municipal passa a vigorar com as seguintes alterações:





Art. 16. A Câmara Municipal reunir-se-á anualmente, na sede do município, de 16 de fevereiro a 30 de junho, e de 1º de agosto a 15 de dezembro. 


§ 1º. (....)


§ 2º. (....)


§ 3º. (....)


§ 4º. (....)


§ 5º. No primeiro ano da legislatura a sessão legislativa terá início a partir da posse dos Vereadores, e no último ano prorrogar-se-á até 31 de dezembro.





Art. 2º - Esta emenda entra em vigor a partir de sua publicação.








			Conceição das Pedras, aos 28 de maio de 2002.








			______________________________ 


				Adjalma Lopes Cirino 


					Presidente





____________________________ 		___________________________ 


Sebastião Carlos de Oliveira 			Rita de Cássia Raimundo 


	Vice-Presidente					Secretária











JUSTIFICATIVA: A presente emenda tem por finalidade regularizar as reuniões da Câmara Municipal, pois a emenda 002/00 tratou da mesma questão de forma equivocada, fazendo-se necessária a alteração ora proposta. 


�
EMENDA À LEI ORGÂNICA Nº 003/2000:











“Dispõe sobre a adequação da Lei Orgânica Municipal à Constituição Federal, em relação à remuneração de agentes políticos e assuntos correlatos”.








A Mesa da Câmara Municipal de Conceição das Pedras, Estado de Minas Gerais, nos termos do inciso I, do art. 39 da Lei Orgânica Municipal, faz saber que o plenário da Câmara aprovou, e ela promulga a seguinte emenda ao texto da Lei Orgânica:





Art. 1º	-	O inciso III do art. 33 da Lei Orgânica Municipal passa a vigorar com a seguinte redação:





“Art. 33	-	Compete à Câmara Municipal, privativamente, entre outras, as seguintes atribuições:


I - ...................


II - ..................


III	- fixar, observado o que dispõe a Constituição Federal, os subsídios dos Vereadores, do Prefeito, do Vice-Prefeito e dos auxiliares diretos do prefeito, em cada legislatura para a subseqüente.”





Art. 2º -	É acrescentada ao Título II, Capítulo I, da Lei Orgânica Municipal, a Seção VI, sob a denominação “ Da Remuneração dos Agentes Políticos”, nos seguintes termos:





 Seção VI


Da Remuneração dos Agentes Políticos





“Art. 49-A	-	Os subsídios do Prefeito, do Vice-Prefeito, dos Vereadores e dos auxiliares diretos do Prefeito serão fixados por lei de iniciativa da Câmara, no último ano da legislatura, até trinta dias antes das eleições municipais, vigorando para a legislatura subseqüente, observado o disposto na Constituição da República.





§ 1º -  Poderá ser fixado subsídio diferenciado para o Presidente da Câmara, em valor não superior ao dobro daquele estabelecido para os demais vereadores.





§ 2º -  O subsídio do Prefeito não poderá ser inferior à maior remuneração paga a servidor do Município.


§ 3º -  O subsídio do Vice-Prefeito não poderá ser superior a 34 % do que for fixado para o Prefeito.





Art. 50-A	-	Os subsídios serão atualizados periodicamente, nos termos em que dispuserem a Constituição Federal e as leis que os fixarem.





Art. 51-A	-	Os subsídios serão fixados em parcela única, e em moeda corrente do país, vedada qualquer vinculação.





Art. 52-A	-	Poderá ser previsto o pagamento de parcela indenizatória aos vereadores pelo seu comparecimento às reuniões extraordinárias que forem realizadas no período de recesso parlamentar.





Parágrafo único	-	O valor da parcela indenizatória de que trata o “caput” será proporcional ao número de reuniões realizadas durante o recesso, e não poderá ser superior ao do subsídio mensal.”





Art. 53-A	-	Na hipótese de a Câmara deixar de exercer a competência de que trata o artigo 49-A, serão mantidos os subsídios vigentes em dezembro do último ano da legislatura, sendo este valor atualizado monetariamente, no primeiro mês da nova legislatura, pelo índice oficial de inflação.





Art. 3º	-	Esta Emenda à Lei Orgânica entra em vigor na data de sua publicação.








Sala das Sessões, em 05 de outubro de 2000.











MAGNOS ALVES BASTOS


Presidente











ANTÔNIO DOS SANTOS REIS 		JOÃO RIBEIRO DOS SANTOS


Vice-Presidente					1º Secretário


�
Justificativa





A presente Emenda tem o objetivo de inserir na Lei Orgânica Municipal uma normalização em relação à remuneração dos agentes políticos municipais, conforme determina o art. 29 da Constituição Federal.


Para tal, está sendo dada nova redação aos arts. 49, 50, 51, 52 e 53 dentro do capítulo Poder Legislativo, acrescentando cinco novos artigos, numerados como  49-A, 50-A, 51-A, 52-A e 53-A. Estes novos artigos já têm sua redação compatibilizada com a Constituição Federal, especialmente com as disposições das Emendas Constitucionais nºs 19 e 25.


Neste sentido, a Emenda contempla previsões sobre a fixação de subsídios dos auxiliares diretos do Prefeito, sobre a fixação de um subsídio diferenciado para o Presidente da Câmara (extinguindo a verba de representação), sobre a atualização dos subsídios  (nos termos da Constituição Federal), e confirma o princípio da anterioridade da fixação dos subsídios dos agentes políticos (regra recuperada pela Emenda nº 25/2000), dentre outras disposições.


A Emenda também prevê o prazo para a fixação dos subsídios (30 dias antes das eleições), a fim de evitar que este ato seja influenciado pelo processo eleitoral ou pelo resultado das eleições.





Conceição das Pedras, em 05 de setembro de 2000.











___________________________________	








______________________________


�
EMENDA À LEI ORGÂNICA Nº 002/2000:





“Dispõe sobre as reuniões da Câmara Municipal e contém outras disposições”.





A Mesa da Câmara Municipal de Conceição das Pedras, Estado de Minas Gerais, nos termos do inciso II do art. 43 da Lei Orgânica Municipal, faz saber que o plenário da Câmara aprovou, e ela promulga a seguinte emenda ao texto da Lei Orgânica:





Art. 1º	-	O “caput” do art. 16 da Lei Orgânica fica acrescido do § 5º, passando a ter a seguinte redação:





“Art. 16	-	A Câmara Municipal reunir-se-á anualmente, na sede do Município, de 16 de janeiro a 15 de dezembro.


.........................................................


§	5º	-	No primeiro ano da legislatura a sessão legislativa iniciar-se-á a partir da posse dos vereadores, e no último ano, prorrogar-se-á até 31 de dezembro.”





Art. 2º	-	O inciso IV do art. 36 da Lei Orgânica Municipal passa a vigorar com a seguinte redação:





“Art. 36	-	Perderá o mandato o vereador:


............................................................


IV	-	que deixar de comparecer, em cada sessão legislativa anual, à terça parte das sessões da Câmara, salvo em caso de doença comprovada, licença ou missão oficial autorizada pela Edilidade”;





Art. 3º	-	Esta Emenda entra em vigor em 1º de janeiro de 2001.





Sala das Sessões, em 24 de agosto de 2000.











MAGNOS ALVES BASTOS


Presidente











ANTÔNIO DOS SANTOS REIS 		JOÃO RIBEIRO DOS SANTOS


Vice-Presidente					1º Secretário





CÂMARA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DAS PEDRAS


r.: Apulchro de Castro Teodoro, 05	- Centro


CEP: 37.527-000
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